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TÍTULO: A TERCEIRIZAÇÃO DA ATIVIDADE FIM EM FACE DO DANO 
EXISTENCIAL DO TRABALHADOR AUTÔNOMO 
 
RESUMO: O presente trabalho tem como objeto a análise se há ocorrência do dano 
existencial ao trabalhador autônomo que exerça atividade terceirizada. Posto que, 
atualmente tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 4330/2004 que visa 
a regulamentação da terceirização de qualquer atividade da empresa, além de 
autorizar a contratação de diversos profissionais e empresas para tal função. Tem 
como objetivo compreender como ocorreu o surgimento e a evolução histórica dos 
direitos sociais, enfatizando principalmente as conquistas dos direitos trabalhistas, 
elencando os principais marcos dessa trajetória. Analisar o tratamento doutrinário, 
bem como a legislação vigente sobre como se configura as relações de trabalho no 
ordenamento jurídico brasileiro. Compreender em que consiste o fenômeno da 
terceirização e seus principais aspectos, fazendo uma análise do projeto de lei 
4330/2004, bem como suas consequências. Verificar os aspectos do dano 
existencial e pensar em que maneira a terceirização da atividade fim pode gerar 
dano existencial ao trabalhador autônomo. Para a realização da pesquisa será 
utilizado o método teórico-bibliográfico, pelo qual serão aplicados textos constantes 
de livros, artigos e publicações jurídicas no geral, bem como pesquisas 
jurisprudenciais pertinentes ao tema. Abordar-se-á o tema através do método 
dedutivo e dialético, ou seja, a partir do estudo sobre a definição e aplicação das 
garantias constitucionais, far-se-á a abordagem sobre o projeto de lei 4330/2004, 
bem como seu impacto no que tange a contratação de trabalhador autônomo para 
exercer a atividade finalística de uma empresa e como isso poderá gerar dano 
existencial a este. 
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TÍTULO: NORMAS COLETIVAS E A AUTONOMIA DA VONTADE DAS PARTES 
 
RESUMO: O presente trabalho tem o objetivo de fornecer argumentos favoráveis e 
contrários relacionados com a flexibilização de normas do trabalho, mesmo isso 
possa ter ocorrência de maneira reflexiva, visando analisar e criticar decisões 
proferidas através do TST sobre a validade ou não de acordo e convenções 
coletivas e o poder que se tem dado para as autonomias coletivas perante os 
princípios dos direitos trabalhistas. Para tanto, foi utilizada a pesquisa bibliográfica, 
foram pesquisados livros, artigos, revistas, periódicos e sites da internet. Conclui-
se que, é certo que, torna-se notório que precisa existir uma estrita colaboração 
dos órgãos públicos, e especialmente dos poderes Legislativo, Judiciário e 
Executivo, para que tenha a ocorrência da efetivação definida no instituto da 
negociação coletiva no ordenamento jurídico nacional, sendo que se tornou um 
verdadeiro benefício social de grande importância para as pessoas, para a 
sociedade e para o desenvolvimento do Brasil. 
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TITULO: ASPECTOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DA DIFERENÇA 
SUCESSÓRIA ENTRE CÔNJUGE E COMPANHEIRO 

RESUMO: O presente trabalho apresenta breves conceitos sobre família e seus 
direitos sucessórios, evidencia sobre as diferenças sucessórias, analisando a 
aplicação dos princípios da legalidade, igualdade e da dignidade da pessoa 
humana face ao casamento e a união estável. Aborda também sobre o 
reconhecimento da união estável pela Constituição Federal de 1988, o qual motivou 
o Código Civil de 2002 normatizar sobre esta entidade familiar, inserindo o 
companheiro no que diz respeito ao direito à herança. O objeto principal desta 
pesquisa é analisar o direito sucessório, a legislação e os princípios constitucionais 
aplicáveis à união estável e ao casamento, compreendendo a diferença entre estes 
direitos, conhecendo e interpretando as decisões judiciais que tratam deste tema. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Família. Direito Sucessório. Casamento. União Estável. 
Diferença. 
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TÍTULO: ASSÉDIO SEXUAL NAS RELAÇÕES TRABALHISTAS 

RESUMO: O presente trabalho abordado veio para avaliar os aspectos da 
responsabilidade civil do empregador frente às práticas do assédio sexual ocorridas 
no meio ambiente do trabalho, e os requisitos a ser seguido para se ter um meio 
ambiente equilibrado, amparado pelos aspectos da responsabilidade civil. Para que 
com isso, possamos responder a problemática jurídica e alcançar o objetivo geral. 
Caso ocorra a infração de alguns desses conceitos, vem a ferir a dignidade 
humana, onde deveria ter plena liberdade de decidir se deseja ou não oferecer sua 
força laboral, com esse afloramento fez com que os trabalhadores tivessem se 
tornando sujeitos de direito, aptos, de muitas pressões dos segmentos 
representativos, e para que tenham um meio ambiente de trabalho estável, devem 
seguir este principio como também o da proteção, aquele que deve ser preservada 
e ser tradados com igualdade de condições e oportunidades, não pode haver 
qualquer tipo de discriminação, e deverá ocupar cargo para desempenhar suas 
funções em ambiente saudável, e quando ocorre o assédio fere esta dignidade e 
sua liberdade Sexual, viola o direito da vitima de dispor do seu próprio corpo, 
atentando contra a liberdade sexual e os direitos à intimidade e à vida privada 
garantidos pela Constituição federal, os sujeitos quanto ao assédio pode ser tanto 
homens quanto mulheres, estas são as maiores vitimas como mostram as 
estatísticas, independente do sexo da vitima e do agente, seguindo as leis 
ordinárias vigentes para assegurar o direito e a metodologia realizada através de 
pesquisa bibliográfica e documental, analisando-se livros especializados utilizada 
legislação complementar e jurisprudências apropriadas, para ampara-los. 
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profissionais da área da saúde na questão dos experimentos com seres humanos. 
A metodologia adotada foi a pesquisa bibliográfica, baseada na Constituição 
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Projetos de Lei, o Conselho Nacional de Saúde, artigos, revistas científicas e 
publicações online envolvendo o tema. Primeiramente discorre-se sobre os 
experimentos científicos em seres humanos, sendo que na sequência são 
abordadas a bioética e os princípios que norteiam a experimentação científica com 
seres humanos. No presente estudo, foi realizada uma análise aprofundada acerca 
da regulamentação jurídica sobre experimentos científicos com seres humanos. A 
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TÍTULO: A LEI N.º 12.594/2012 (LEI DO SINASE): UM ESTUDO DE CASO 
ACERCA DA EXECUÇÃO E UNIFICAÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
NA COMARCA DE MATINHOS/PR 

RESUMO: Diante das inovações trazidas pela Lei nº 12.594/2012, em 
complemento as medidas já apregoadas no Estatuto da Criança e do Adolescente, 
busca-se regulamentar e padronizar a fase executiva das medidas socioeducativas, 
sendo a valoração dos princípios (que formam o alicerce de todo o ordenamento 
jurídico), elemento essencial de todo o conjunto. O presente trabalho teve como 
motivação a investigação acerca da clareza do procedimento de execução e da 
unificação de medidas socioeducativas, assim como constatar se as exigências 
preconizadas na Lei do Sinase, quanto a unificação executiva estão sendo 
implementadas. Aborda-se tal questão desde a historicidade acerca do tratamento 
da criança e do adolescente, a definição de ato infracional, exemplificando o rol 
taxativo das medidas socioeducativas e suas características, assim como 
explanando o procedimento de execução, a principiologia inerente e a unificação 
executória propriamente dita. Destacam-se ainda, o panorama no processo de 
execução no município de Matinhos/PR e as tendências fáticas e efetivas nos casos 
concretos.  
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TÍTULO: A POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO INTUITU PERSONAE FACE A LEI N. 
12.010/09 
 
RESUMO: O presente trabalho monográfico discorre sobre a possibilidade e 
aceitação da adoção intuitu personae, a qual não tem nenhuma regulamentação 
específica para a sua aplicação, mas traz como objetivo demonstrar que este 
instituto traz bastante vantagens para o infante, pois preconiza o direito de manter 
a criança no seio da família que o acolheu, e que eventualmente criaram laços 
afetivos. A introdução apresenta uma visão global do trabalho, que divide-se em 
três capítulos. O primeiro dispõe sobre a evolução histórica, o conceito e natureza 
jurídica. No desenvolvimento do trabalho são abordadas as modalidades de 
colocação do infante em família substituta, seja ela por tempo determinado ou de 
forma irrevogável, além da necessidade de habilitação dos interessados no 
Cadastro Nacional de Adoção, que é um dos requisitos para quem deseja adotar, 
devendo preencher as lacunas e requisitos para se haver um deferimento no 
processo judicial de adoção. Versa ainda sobre a Lei n. 12.010/09, responsável por 
ter inserido em sua redação sobre o procedimento para os interessados em adotar. 
O objeto da pesquisa foi realizado afim de demonstrar o procedimento correto para 
se adotar, além de que os índices de pessoas interessadas em realizar a adoção 
aumentam significativamente a cada ano, podendo ser realizadas até mesmo por 
casais homossexuais, fato este que por muito tempo foi totalmente ignorado e até 
então não era possível o deferimento de adoção nesses casos. Aborda também 
sobre o abandono da criança, quando a mãe decide abandonar, independente do 
motivo que a leva a tomar esta decisão, mas que na maioria das vezes acaba 
sofrendo o julgamento da sociedade, nestes casos é de extrema importância o 
acolhimento de quem abandona o infante.  
 
PALAVRAS-CHAVE: Adoção intuitu Personae. Legislação. Melhor Interesse da 
Criança. Família. 
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TITULO: ALIMENTOS GRAVÍDICOS: POSSIBILIDADE JURÍDICA DE 
INDENIZAÇÃO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO 
 
RESUMO: O presente estudo, tem como tema, os alimentos gravídicos e a 
possibilidade jurídica de indenização e repetição de indébito. Visando alcançar o 
seu objetivo geral, bem como conduzir o leitor e a pesquisa em busca da resposta 
à problemática apresentada, o presente trabalho será iniciado pela abordagem 
acerca dos conceitos que envolvem o tema alimentos gravídicos, caracterizado 
pela segurança ao nascituro e a genitora. Abordará, outrossim, quais os seus 
aspectos e as características principais do direito aos alimentos, bem como o direito 



e personalidade jurídica do nascituro. Por seguinte, será abordada a Lei nº 
11.804/2008, ao qual trouxe posicionamentos diversos entre os juristas e seus 
principais aspectos. A Jurisprudência tem se manifestado favorável a concessão 
de indenização para aqueles que foram lesados moralmente pela falsa imputação 
de paternidade, e é sobre esse assunto que será fechado o último capítulo.  
 
PALAVRAS-CHAVE: Alimentos Gravídicos. Obrigação Alimentar. Indenização. 
Repetição de Indébito. 
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TITULO: BIOÉTICA E A REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA EM QUESTÕES DE 
EXPERIMENTOS CIENTÍFICOS EM SERES HUMANOS  
 
RESUMO: O objeto de estudo desta monografia consiste em analisar a bioética e 
a regulamentação jurídica sobre experimentos científicos com seres humanos, a 
fim de esclarecer se o ordenamento jurídico pátrio está preparado para amparar o 
indivíduo que participa destas experimentações. Veremos que após a Segunda 
Guerra Mundial, com as atrocidades praticadas pelos nazistas nos campos de 
concentração, surgiu a necessidade de criar mecanismos que orientassem os 
profissionais da área da saúde na questão dos experimentos com seres humanos. 
A metodologia adotada foi a pesquisa bibliográfica, baseada na Constituição 
Federal, Código Civil, Resoluções do Conselho Federal de Medicina – Normativas, 
Projetos de Lei, o Conselho Nacional de Saúde, artigos, revistas científicas e 
publicações online envolvendo o tema. Primeiramente discorre-se sobre os 
experimentos científicos em seres humanos, sendo que na sequência são 
abordadas a bioética e os princípios que norteiam a experimentação científica com 
seres humanos. No presente estudo, foi realizada uma análise aprofundada acerca 
da regulamentação jurídica sobre experimentos científicos com seres humanos. A 
partir da análise de todos os princípios bioéticos e constitucionais, do biodireito, do 
conjunto protetivo brasileiro e suas resoluções, da atuação do CNS, que traz à tona 
os Comitês de Ética em Pesquisa, Comissão Nacional de Ética em Pesquisa, 
Sistema Nacional de Informação sobre Ética em Pesquisa e a Plataforma Brasil, 
verificados os instrumentos jurídicos de reparação de danos morais e estéticos 
adotados pelo Código Civil, para ao fim concluir-se que, muito embora haja algumas 
carências que foram apontadas, o ordenamento jurídico está preparado para 
amparar este tipo de experimentação científica.  
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TITULO: AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA COMO MEDIDA DE PROTEÇÃO DE 
DIREITOS HUMANOS DOS PRESOS 
 
RESUMO: O presente trabalho de monografia discorre acerca da implementação 
da Audiência de Custódia, proposta pelo o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
tendo como principal objetivo de analisar como uma medida necessária para coibir 
as prisões em flagrantes que sejam arbitrárias, de modo que faça garantir o 
cumprimento dos tratados internacionais de Direitos Humanos ratificados pelo 
Brasil no qual é signatário, para solucionar o problema da superlotação carcerária 
em massa no Sistema Prisional Brasileiro e as violações dos Direitos Fundamentais 
daqueles que são investigados. Dessa forma, pretende-se analisar os benefícios 
da Audiência de Custódia com a realização de um estudo de fatores relevantes 
ligados ao tema, em seus aspectos jurídicos para a apreciação das medidas 
processuais penais. Contudo, a metodologia que foi utilizada é exploratória na 
forma qualitativa e bibliográfica.  
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TITULO: A VIOLENTA EMOÇÃO COMO ATENUANTE PENAL NO CASO DE 
CRIME PASSIONAL 

RESUMO: O homicídio é o crime contra a vida: um direito inviolável do ser humano 
segundo o quinto artigo de nossa Carta Magna ao qual cabe ao Estado proteger. O 
homicídio passional apresenta particularidades que o difere dos demais crimes 
contra a vida, uma vez que normalmente envolve relacionamentos amorosos ou 
sexuais, porém, historicamente houve uma evolução social que modificou os 
parâmetros de julgamento e aceitação deste crime que antes era aceito 
principalmente quando era o homem que matava a esposa que o traía sob a 
justificativa de estar defendendo sua honra. A Constituição de 88 ao igualar homens 
e mulheres derrubou a tese da legítima defesa da honra e abriu o espaço para que 
a defesa busque a atenuar a pena sob a égide da violenta emoção, que cegou os 
sentidos e impediu o criminoso de agir racionalmente. O presente trabalho buscou 
a luz da bibliografia produzida, compreender o homicídio perante as leis que o 
regulamentam bem como seus qualificadores e a violenta emoção enquanto 
atenuante penal no crime passional perante o Tribunal do Júri. Finalizou as 
considerações analisando e comentando famosos casos de crimes passionais 
ocorridos nas últimas décadas no país pontuando principalmente a ação da justiça 
sobre os casos, demonstrando claramente a modificação social que não mais 
aprova o crime passional em defesa da honra embora o atenue nos casos onde a 
violenta emoção se faz provada. 
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TITULO: CRIMES CIBERNÉTICOS ENVOLVENDO O VAZAMENTO DE FOTOS 
ÍNTIMAS 
 
RESUMO: Pesquisa descritiva abrangendo aspectos legais e doutrinários dos 
crimes cibernéticos envolvendo o vazamento de fotos íntimas e aspectos práticos 
das leis vigentes que tratam desse tema. Para sistematização dos dados foi 
realizada uma pesquisa histórico-dedutiva, através de uma sucinta dissecação da 
evolução da internet, especificamente no que diz respeito aos crimes virtuais, 
buscando idealizar um processo de raciocínio lógico, partindo de ideias gerais para 
chegar a uma conclusão sobre o tema proposto. Bem como análise da forma como 
o assunto é contemplado na legislação vigente em nosso país, a fim de demonstrar 
qual a importância e necessidade de ajustes e atualização acerca do assunto. 
Justificando este trabalho a falta de eficácia em prevenir e combater esse tipo de 
crime em função da ausência de mecanismos de identificação da autoria desses 
crimes e ausência de lei especifica que dê segurança ao usuário da internet. 
Consistiu em levantar o material de pesquisa por meio de livros, publicações de 



artigos jurídicos e periódicos, legislação constitucional e infraconstitucional com 
objetivo de verificar e analisar a aplicação, na prática, dessas informações. A 
pesquisa atingiu os resultados propostos, concluindo que a nossa legislação é 
defasada em comparação a diversos países e que órgãos competentes não detêm 
de mecanismos de resposta eficazes para a sociedade. A análise de caso concreto 
demonstrou que tanto famosos quanto anônimos sofrem com falta de segurança 
digital.  
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TITULO: O CRITÉRIO DO MENOR PREÇO E PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA EM 
LICITAÇÕES PÚBLICAS NA MODALIDADE PREGÃO 
 
RESUMO: O presente trabalho trata acerca do princípio constitucional da eficiência 
administrativa previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal do Brasil de 
1988, bem como sua aplicação nas licitações públicas na modalidade pregão com 
critério de julgamento do menor preço, pois via de regra as aquisições que são 
efetuadas com base neste critério são tendenciosas a possuírem uma qualidade 
baixa. Serão abordados a importância dos princípios no direito administrativo 
brasileiro, bem como suas funções específicas na licitação. Verificaremos um caso 



prático de licitação do município de Matinhos/PR., onde será possível entendermos 
melhor a aplicação do princípio da eficiência na busca incessável de contratar com 
qualidade considerável. Serão ainda observados o conceito de licitação, quem é 
obrigado a licitar, modalidades e tipos de licitação. Ao final serão elencadas 
algumas medidas que são cabíveis na licitação pública para que as contratações 
tornem-se mais eficaz, com produtos ou serviços de boa qualidade final, fugindo 
assim da deficiência que a Administração encontra no que se refere às suas 
contratações.  
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TITULO: A BIOÉTICA COMO FONTE DE LEGITIMAÇÃO PARA A RECUSA DE 
TRANSFUSÃO DE SANGUE POR ADEPTOS DA RELIGIÃO TESTEMUNHAS DE 
JEOVÁ 
 
RESUMO: A presente monografia visa analisar e discutir sobre a legitimação da 
recusa de transfusão de sangue em pacientes adeptos da religião Testemunhas de 
Jeová, bem como analisar as decisões submetidas ao crivo do Poder Judiciário em 
que os pacientes se recusaram a receber sangue alheio. A temática gera amplas 
discussões acerca da legitimação dessa recusa, além de não ser ponto pacífico 
nos tribunais brasileiros. Essas questões envolvendo a relação médico-paciente 
vem se transformando nas últimas décadas e o paternalismo até então 
predominante cede lugar ao respeito à crença e a autodeterminação do paciente. 
Para alcançar os objetivos propostos levantou-se a seguinte problemática: é 
legítima a recusa de transfusão de sangue por parte dos adeptos da religião 
Testemunhas de Jeová? Há proteção jurídica a essa recusa, fundamentada nos 
princípios da bioética e no primado fundamental da dignidade da pessoa humana? 
Para fundamentar a pesquisa e melhor compreender o tema foram utilizadas 
doutrinas, artigos, teses, dissertações, legislação e a jurisprudência pátria.  
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TITULO: O PROJETO DE LEI 3722/2012 QUE REVOGA O ESTATUTO DO 
DESARMAMENTO E A FLEXIBILIZAÇÃO DAS REGRAS DE OBTENÇÃO E 
PORTE DE ARMAS DE FOGO 
 
RESUMO: Este trabalho tem como objetivo principal analisar o Projeto de Lei 
3722/2012 que revoga o Estatuto do Desarmamento e as suas implicações para a 
sociedade brasileira. A crescente onda de violência suscita ações enérgicas e 
planejamento por parte do Estado, objetivando vencer as demandas inerentes a 
segurança pública. Diante deste cenário, o porte de armas de fogo torna-se um 
problema de segurança pública. A metodologia utilizada para fundamentar este 
trabalho, baseia-se em revisão bibliográfica. A preocupação com armas de fogo 
pelo Estado brasileiro já vem de longa data, destacam-se: o Código Criminal do 
Império de 1830; o Código Penal de 1890; a Lei das Contravenções de 1941; a Lei 
nº 9.437/1997 conhecida como a Lei das Armas de Fogo; a Lei do Desarmamento 
10.826/2003, que surge diante de um enorme crescimento da violência urbana e 
no campo. A intenção da lei do desarmamento seria diminuir o número de mortes 
por armas de fogo. Devido os índices de criminalidade por armas de fogo não ter 
diminuído após a promulgação da Lei, surgiram diversos questionamentos sobre a 
sua eficácia, surge então, o PL 3722/2012 que procura flexibilizar a utilização de 
armas de fogo pelos cidadãos. O PL 3722/2012 propõe revogar a Lei 10.826/2003. 
A partir do referencial teórico, conclui-se que em caso de aprovação pelo 
Congresso Nacional do PL 3722/2012, caberá aos cidadãos decidir ou não pelo 
porte de armas, não cabendo ao Estado interferir no desejo individual dos mesmos.  
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TITULO: DIANTE DO CRIME: VINGANÇA OU PUNIÇÃO? 

RESUMO: O presente trabalho de Conclusão de Curso, possui o objetivo de 
verificar se diante de um crime, o infrator está recebendo o tratamento adequado 
ou se está simplesmente sendo retirado da sociedade não possuindo condições de 
após o cumprimento da pena voltar a viver em sociedade. Para tanto, faremos um 



estudo sobre os Princípios Constitucionais Basilares do Direito, em especial ao 
Princípio da Dignidade Humana, abordaremos as espécies, teorias e funções da 
pena e finalmente faremos a distinção entre vingança e justiça. 
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TITULO: A POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE 
INSALUBRIDADE E PERICULODIDADE 
  
RESUMO: O presente artigo trata sobre a possibilidade de cumulação dos 
adicionais de insalubridade e periculosidade. Majoritariamente, entendem a 
doutrina e jurisprudência dominante pela impossibilidade da concomitância, 
todavia, muito se questiona tal interpretação quando contraposta com a realidade 
enfrentada pelos trabalhadores, que se submetem a condições evasivas à saúde e 
à vida, em prol de contraprestações nem sempre reconhecidas. Em que pese 
serem decisões isoladas, alguns tribunais brasileiros, contrariando entendimento 
dominante, já vêm emitindo posicionamentos favoráveis à cumulação dos referidos 
adicionais. Dessa forma, espaço se abre para a discussão do tema no intuito de 
reavaliar a aplicação da legislação trabalhista, de modo a garantir os direitos 
trabalhistas expostos na Constituição Federal de 1988.  
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TITULO: A TERCEIRIZAÇÃO NAS RELAÇÕES TRABALHISTAS E A 
REGULAMENTAÇÃO DA SUPEREXPLORAÇÃO DO TRABALHADOR 
 
RESUMO: O processo de terceirização é considerado uma prática consagrada, não 
só no Brasil como no mundo todo. É considerada um caminho irreversível no 
processo de modernização das empresas e globalização da economia, porque 
reduz custos, requer especialização e/ou qualificação é trata-se de um processo de 
contratação prático de pessoal. Mesmo assim, existem hoje inúmeros entraves ao 
desenvolvimento desse sistema, todavia nada tão grave que invalide essa prática. 
A legislação trabalhista brasileira está em constante desenvolvimento no que diz 
respeito à contratação de empregados, buscando assim minimizar o desemprego 
e abrir novos caminhos para a contratação de mão-de-obra, inclusive mediante a 
terceirização de serviços. Após muitas discussões e reiteradas decisões quanto à 
legalidade da contratação de serviços terceirizados, o Tribunal Superior do 
Trabalho editou a Súmula n. 331 consolidando o entendimento de que é ilícita a 
contratação de mão-de-obra para a prática de atividade preponderante da empresa 
tomadora de serviços, formando-se, nestes casos, o vínculo de emprego 
diretamente com esta.  
 

PALAVRAS-CHAVE: Terceirização. Direito do Trabalho. Intermediação de 
Trabalho. 
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TITULO: DESCRIMINALIZAÇÃO DO ABORTO: UMA QUESTÃO SOCIAL 
 
RESUMO: O ordenamento jurídico que rege qualquer Estado, para a construção 
da Democracia, deve ser seguido de forma irrestrita pelos membros da sociedade, 
de forma em que seus atos não passem a ser inconstitucionais e venham a ser 
punidos de alguma forma. O objetivo do tema "Descriminalização do abordo: uma 
questão social" é demonstrar que o aborto é um tema de grande influência, que 
implica nos direitos fundamentais do ser humano, e quando se trata da questão 
social, é possível verificar a debilitação, onde mulheres de classe baixa optam pelo 
procedimento visando controlar a entidade familiar. O presente estudo demonstra 
que, o aborto em nosso país não deixa de ocorrer ou ocorre com menos frequência 
em razão da proibição que a lei impõe, ele apenas ocorre de forma “errada” aos 
que possuem hipossuficiência econômica e precisam recorrer a locais de baixa 
segurança para a realização do procedimento. Finalizando com as considerações 
finais, apresentando um entendimento acerca do tema, bem como referências 
bibliográficas, das obras e artigos utilizados.  
.  
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TITULO: CONTRATOS INTERNACIONAIS 
 
RESUMO: Diante do momento nefasto em que pese à economia brasileira, 
ponderando a movimentação global de produtos manufaturados e commodities, 
achou-se ser de bom arbítrio acompanhar a sistemática internacional aos contratos 



comerciais. Neste trabalho de conclusão de curso vislumbrou-se pesquisar e 
demonstrar o assunto veiculado nas mais diversas obras doutrinárias, literárias, da 
internet, e nos mais variados meios de comunicação, e trazer a baila os principais 
pontos de convergência e divergência em relação à aplicação dos contratos na 
esfera internacional. A principal investigação é a sujeição dos contratos 
internacionais ao duplo ordenamento jurídico, envolvendo os Estados partes, e 
suas Leis. Da mesma forma a investigação só terá êxito se no desenvolvimento do 
mesmo se consiga responder se o ordenamento jurídico interno e externo de cada 
Estado está em paridade de direitos, assim como se os contratos internacionais 
celebrados no estrangeiro, tem os mesmos preceitos jurídicos dos contratos 
nacionais, para serem discutidos no Judiciário brasileiro. Para atingir o objetivo 
almejado, viu-se a necessidade de demonstrar a congruência das leis contratuais 
no cenário global, assim como, examinar toda a legislação privada nos tratados de 
comercio internacional, considerando as aplicações técnicas privada na elaboração 
dos contratos nacionais ou internacional e mensurar ainda a fragilidade ou a 
robustez dos contratos brasileiros diante da imposição dos critérios internacionais. 
Vale ressaltar a necessidade de investigações mais aprofundadas neste tema, uma 
vez que tal assunto demonstrou uma preocupação global, conferindo aos celebres 
economistas Oliver Hart e Bengt Holmström, o prêmio Nobel de economia de 2016, 
por suas contribuições à Teoria dos Contratos, que analisa os comportamentos das 
contratações no mundo empresarial e seus diversos efeitos.  
 
PALAVRA CHAVE: Contratos Internacionais. Economia Brasileira. Legislação. 

BIBLIOGRAFÍA:  
 
AMARAL, Antônio Carlos Rodrigues do. (coord.) Direito do Comércio 
Internacional: Aspectos Fundamentais. São Paulo: Aduaneiras, 2004. p. 59.  
 
ANNONI Danielle, Introdução ao direito contratual no cenário internacional. 
Curitiba: Ibpex. 2009. P. 122.  
 
AQUINO, Leonardo Gomes de. Tratados Internacionais (Teoria Geral). In: Âmbito 
Jurídico, Rio Grande, XIII, n. 75, abr 2010. Disponível em:  
<http://www.ambitojuridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&ar
tigo_id=7652>. Acesso em agosto 2016.  
 
ARAÚJO, Nádia. Direito Internacional Privado: Teoria e Prática Brasileira. Rio 
de Janeiro: Renovar, 2003. p. 338/339.  
 
_______. Contratos Internacionais: novas tendências: Mercosul e Convenções 
Internacionais. Rio de Janeiro: Renovar, 1997. p. 139.  
 
BAPTISTA, Luiz Olavo. Contratos Internacionais. São Paulo: Lex Editora. 2011, 
p. 21.  
 
______. Dos Contratos Internacionais: Uma Visão Teórica e Prática. São 
Paulo: Saraiva, 1994. p. 82. Disponível em: 



<http://www.cedin.com.br/static/revistaeletronica/volume6/arquivos_pdf/sumario/jo
sue_drebes.pdf>. P. 198. Acesso em: 02/10/2016.  
 
BASSO, Maristela. Cartas de Intenção ou Contratos de Negociação. RT 94-5, 
Nov. 1994. p.136-137.  
 
BEVILÁQUA, Clóvis. Código civil anotado, vol. 4, Rio de Janeiro: Francisco 
Alves,1916. p. 245  
 
BRASIL. Código Civil, 2002. Planalto.  
 
BRASIL. Decreto Lei 4.657 de 04/09/1942. Planalto.  
 
BRASIL, Vade Mecum. Dec. Lei 4657 de 1942, Lei de Introdução as Normas do 
Direito Brasileiro. 21. ed. São Paulo: Saraiva, 2016.  
 
BRASIL Supremo Tribunal Federal. Ementa: Ext 662 PU. Acesso em 06/09/2016  
 
BRASIL. Acordo sobre Arbitragem Comercial Internacional do Mercosul. 
2003.  
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4719.htm. 
Acesso em: 09/09/2016.  
 
BRASIL. Constituição Federal do Brasil, 1998. Planalto.  
 
BRASIL, Vade Mecum. 21 ed. São Paulo: Saraiva, 2016. 55 
 
CASTRO José Roberto. As commodities e seu impacto na economia do Brasil 
2016. Disponível em: <http://www.nexojornal.com.br/explicado/2016/03/31/As-
commodities-e-seu-impacto-na-economia-do-Brasil>. Acesso em: 31/03/2016.  
Constitucion de La Nacion Argentina.1994. Disponível em: 
<http://www.constitution.org/cons/argentin.htm>. Acesso em: 06/09/2016.  
 
Constituição de la Republica de Paraguay, 1992. Disponível em: 
<www.oas.org/juridico/mla/sp/pry/sp_pry int-text-const.pdf>. Acesso em: 
06/09/2016.  
 
Cour d’Appel de Paris, 19/06/1970, Clunet, 1971, p. 833, nota Oppetit; JCP, 1971, 
II – 16927, nota Goldman. Em contrário; ass. 1ère Civ.,4-7-1972, nº 70-14163, in 
Revue Trimmestrielle de Droit Comercial, 1973-419, nota Loussouarn; Revue 
Critique de Droit International Privé, 1974-82, Bruno Oppetit.  
 
Da redação, com agências. Disponível em:<http://www.vermelho.org.br/noticia/ 
39813-7>. Acesso em 30/08/2016.  
 
DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro. vol. 3.São Paulo: Saraiva, 
2008. p. 30.  
 



DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro. vol. 2. São Paulo: 
Saraiva, 2002.  
Disponível em: <https://jus.com.br/artigos/18378/anotacoes-sobre-a-clausula-de-
hardship-e-a-conservacao-do-contrato-internacional>. Acesso em: 02/10/2016.  
 
Disponível em: <https://jus.com.br/artigos/18694/revisao-contratual-comentarios-
sobre-a-clausula-rebus-sic-stantibus-e-as-teorias-da-imprevisao-e-da-
onerosidade-excessiva>. Acesso em: 02/10/2016.  
 
Disponível no sítio eletrônico da United Nations Commission on International 
Trade Law-UNCITRAL:  
<http://www.uncitral.org/uncitral/es/uncitral_texts/arbitration/2010Arbitration_rules.
html>. Acesso em: 29/09/2016.  
 
Disponível em:<http://www.oas.org/juridico/spanish/tratados/b-56.html> Acesso 
em 07/10/2016.  
 
Disponível em:<https://pt.wikipedia.org/wiki/Mercado_Comum_do_Sul>. Acesso 
em 04/09/2016.  
 
Disponível em:<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1901.htm>. Acesso 
em 04/09/2016.  
 
Disponível em:<http://www.mercosul.gov.br/saiba-mais-sobre-o-mercosul>. 
Acesso em 30/08/2016.  
 
Disponível em:<http://pt.wikipedia.org/wiki/Mercosul>. Acesso em: 30/08/2016. 56 
 
Disponível em: <417 U.S. 506, 94 S. Ct. 2449, 41 L. Ed. 2d. 270>.Acesso em 
20/08/2016  
 
Disponível em: dai-mre.serpro.gov.br/legislacao/convencao-de-viena-sobre-o-
direito-dos-tratados-1/ . Acesso em 20/08/2016.  
 
Disponível em < 
http://www.agricultura.gov.br/comunicacao/noticias/2015/07/cinco-paises-
compram-53porcento-dos-produtos-do-agronegocio-brasileiro-em-junho>. Acesso 
em: 31/03/2016.  
 
Disponível em:< http://brazilianrenderers.com/pt/views/economia.php>. Acesso 
em: 15/03/2016.  
 
Do G1, em Brasília. Disponível em: 
<http://g1.globo.com/mundo/noticia/2016/08/brasil-lamenta-que-venezuela-nao-
tenha-concluido-adesao-ao-mercosul.html>. Acesso em 30/08/2016.  
 
GOMES, Orlando. Contratos. Rio de Janeiro: Forense, 2007, p. 10.  



Jornal Oficial das Comunidades Europeias, 01/fasc.3, N9 L 266/1 p.36, Disponìvel 
em:< http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A41980A0934> 
Acesso em 07/10/2016.  
 
KLEINHEISTERKAMP, Jan. A interpretação uniforme do direito comunitário. 
In: RODAS, João Grandino (Coord.). Contratos internacionais. 3. ed. rev. atual. e 
ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, p. 333.  
 
LARROUSE Ulpiano. Grande Enciclopédia Larousse Cultura, Nova Cultural, 
vol. 7, 2004. p.1598.  
 
LEE, João Bosco. Arbitragem comercial internacional nos países do 
MERCOSUL. Curitiba: Juruá, 2002. Pag. 325  
 
LENZA, Vitor Barbosa, Cortes Arbitrais, AB Editora, Goiânia, 1997.  
 
LENZA Vítor Barboza, in op. cit., p. 73. O autor faz referência a Carlos Henrique. 
de Carvalho Fróes, Disponível em:  
<http://www.migalhas.com.br/arquivo_artigo/art20051021.htm> Acesso 
em:30/09/2016.  
 
MARTELLO Alexandro. Do G1, em Brasília. 2016. Disponível em: Balança 
comercial tem superávit recorde de US$ 28,2 bilhões até julho, 
<http://g1.globo.com/economia/noticia/2016/08/balanca-comercial-tem-superavit-
recorde-de-us-282-bilhoes-ate-julho.html>. Acesso em: 01/08/2016.  
 
NORONHA, Fernando. Direito das obrigações. São Paulo: Saraiva, 2003. v. 1. 
P. 32 e 33  
 
REALE, Miguel. A Boa-fé no Código Civil. Disponível em: 
<http://www.miguelreale.com.br/index.html>. Acesso em: 14/08/2016. 57  
 
REZEK, José Francisco. Direito Internacional Público. São Paulo: Saraiva, 
1989, p. 12.  
 
RODAS, João Grandino. “Falta a lei de introdução do Código Civil”. São 
Paulo: Gazeta Mercantil, 21 de setembro de 2001. Jel: K Artigo publicado no 
jornal Gazeta Mercantil, edição de 21 set. 2001.  
 
SCAVONE JUNIOR, Luiz Antonio. Manual de Arbitragem comercial 
internacional nos países do MERCOSUL. Curitiba: Juruá, 2002. Pag. 249.  
 
SCHOLAI Tatiana, O uso da arbitragem no Mundo. Disponível em: 
<http://www.cmaj.org.br/o-uso-da-arbitragem-no-mundo/> Acesso em: 02/10/2016  
 
SOUZA JR., Lauro da Gama. Os Princípios do Unidroit relativos aos contratos 
comerciais internacionais e a sua aplicação nos países do Mercosul. In:  
 



RODAS, João Grandino (Coord.). Contratos internacionais. 3. ed. rev. atual. e 
ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, p. 428.  
 
STRENGER. Irineu Contratos Internacionais do Comércio 2. ed. rev. e atual. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 1986, p. 37.  
 
STRENGER, Irineu. Direito do Comércio Internacional e Lex Mercatória, São 
Paulo. 1996. p.58- 59.  
 
SZKLAROWSKY Leon Frejda. Uma nova visão da arbitragem. Disponível em: 
<http://www.migalhas.com.br/arquivo_artigo/art20051021.htm> Acesso em 
30/09/2016.  
  
TRAMUJAS Francisco. Disponível em: 
<http://www.leitaoemacao.com/arquivos/revista_investmais_entrevista_leitao.pdf> 
p. 5 e 6 Acesso em: 04/12/2016.  
 
Tratado de Assunção. disponível em: 
<http://www.mdic.gov.br/arquivos/dwnl_1270491919.pdf>, Acesso em 04/09/2016.  
Unidroit. Disponível em: http://www.gddc.pt/cooperacao/materia-civil-
comercial/unidroit.html. Acesso em 06/09/2016.  
 
VENOSA, Sílvio de Salvo. “Direito Civil – Teoria Geral das Obrigações e 
Teoria Geral dos Contratos”, São Paulo: Editora Atlas, 2002, p.368.  
 
XAVIER, Alberto. Validade das Cláusulas em Moeda Estrangeira nos 
Contratos Internos e Internacionais, in A. XAVIER e I. GANDRA MARTINS DA 
SILVA (Coord.), Estudos Jurídicos sobre o Investimento Internacional, São Paulo, 
RT, 1980 p. 1 – 21. 58 
 
Sites:  
 
http://brazilianrenderers.com/pt/views/economia.php  
 
http://www.faap.br/revista_faap/rel_internacionais/pdf/revista_economia_10.pdf  
 
https://www.nexojornal.com.br/explicado/2016/03/31/As-commodities-e-seu- 
impacto-na-economia-do-Brasil  
 
http://www.agricultura.gov.br/comunicacao/noticias/2015/07/cinco-paises-
compram-53porcento-dos-produtos-do-agronegocio-brasileiro-em-junho  
 
http://g1.globo.com/economia/noticia/2016/08/balanca-comercial-tem-superavit-
recorde-de-us-282-bilhoes-ate-julho.html  
 
http://br.advfn.com/indicadores/balanca-comercial/brasil/2015/01/importacao  
 
http://www.miguelreale.com.br/index.html  
 



http://www.egov.ufsc.br/portal/sites/default/files/anexos/29817-29833-1-PB.pdf.  
 
http://www.migalhas.com.br/arquivo_artigo/art20051021.htm.  
 
http://brasil.elpais.com/brasil/2016/10/10/economia/1476091074_862842.html 

 

 

AUTOR: LEANDRO FONTANA PAULETTI 

TITULO: O PROCEDIMENTO REGULAMENTADOR DA EXECUÇÃO DAS 
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS APLICADAS AOS ADOLESCENTES EM 
CONFLITO COM A LEI – ANÁLISE DA LEI 12.594/2012. 

RESUMO: O presente estudo visa analisar a forma do procedimento de execução 
das medidas socioeducativas aplicadas nos procedimentos que apuram o os atos 
infracionais cometidos por adolescentes em conflito com a Lei. Procurou-se buscar 
a forma que se efetiva o procedimento, tanto o de apuração de cometimento do ato, 
bem como o da execução, que foi o principal objetivo do trabalho. A análise foi feita 
com base na forma estipulada pela Lei 12.594/2012, denominada de Lei do Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo, popularmente conhecido como Lei do 
Sinase. Da análise realizada pode-se observar que a o projeto de Lei foi proposto, 
aprovado e instituído para o fim de regulamentar e uniformizar a forma que as 
execuções são efetivamente realizadas, eis que a disparidade entre os órgãos 
executores e existentes nos Estados, Municípios e no Distrito Federal não 
funcionavam de maneira harmônica, não haviam parâmetros de igualdade, sendo 
que cada um deles aplicava da maneira que entendesse mais equânime ao contido 
no Estatuto da Criança e do Adolescente. Apurou-se que a Lei cumpre cada vez 
mais o propósito inicial, ou seja, uniformizar a execução das medidas 
socioeducativas. Destarte, conclui-se que a Lei de Execução das Medidas foi 
extremamente benéfica no que tange à uniformização do procedimento executório, 
e visa que isso aconteça de maneira mais ampla e uniforme, priorizando sempre o 
atendimento brando que se dispensa aos adolescentes, e especialmente, o caráter 
pedagógico das medidas.  
 
PALAVRAS-CHAVE: Medida Socioeducativa. Sinase. Execução de Medida 
Socioeducativa 
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